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Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que o presente subscreve,
REQUER que seja encaminhado expediente à Presidente do PROVOPAR de Campo
Mourão, senhora RITA DE CASSIA XAVIER TURECK, solicitando informações sobre a
possibilidade de se lançar em nossa cidade o programa "PARANA CRIANÇA
SORRISO", também conhecido por "BOCÃO", programa este promovido pelo
Provopar Ação Social do Estado do Paraná, em convênio com o Provopar dos
Municípios.

JUSTIFICATIVA:

Este programa consiste em realizar palestras, teatros, circuitos temáticos, onde

as crianças aprenderão e reforçarão os seus conhecimentos sobre o que são, quais

são e quantos são os dentes, qual sua importância, quais são as partes da boca que

devemos tem mais cuidado com a higiene e a saúde.

Poderão ser distribuídos kits de higiene bucal com pasta dental, escova e fio

dental. Também poderá ser distribuído o gibi com a historia do Detetive Bocão,

fornecido pelo Provopar Ação Social do Estado.

Deverá ser ainda solicitada a disponibilização dos bonecos do Bocâo e Cia.

LQ/
D~Era'do Teodorode

Vereador PMDB <' •

PLENÁRIO DE VEREADORES JOSÉ PEREIRA CARNEIRO, 6 de julho de 2009.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON[VEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

•

TO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo.

- QU NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n". (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, 14 De Julho de 2009.

··········EL.iAS~S;;dvA····························
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
()O Requerimento
( ) Outros

____ ./2009

_-r7-n"'r=-./2009
_.>iioIX=g-=>gs-~/2009
___ ----.:/2009

) Projeto de Lei n?
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

___ ,/2009
___ /2009
___ /2009
___ ./2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) lnorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir i!egalidade/inconstitucionaiidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JS101 12009.

(...\? favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

) Emendas em anexo.
) Substitutivo. em anexo.
) Diligências.


